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Até dezembro devem ser votadas 
uma série de medidas com o objeti-
vo de destravar os processos de ciên-
cia, tecnologia e inovação (CT&I) e 
tornar o país mais competitivo. A 
ideia inicial era criar o Código Na-
cional de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, o Projeto de Lei 2.177/2011, 
que alteraria partes de várias leis que 
travam os pesquisadores, como a 
concessão de visto temporário a es-
trangeiros que queiram fazer pes-
quisa no Brasil (Lei 6.815) e receita 
do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico 
(FNDCT; 11.540). Também revo-
garia a Lei de Inovação (10.973) e 
importações de bens destinados à 
pesquisa (8.010); e afetaria, entre 
outras, a Lei de Licitações (8.666), a 
Lei do Bem (11.196) e a Lei de 
Acesso à Biodiversidade (11.105).
No entanto, para reduzir a rigidez e 
permitir que os vários subtemas fos-
sem melhor trabalhados, a relatoria 
da Comissão Especial da Câmara 
dos Deputados propôs desmem-
brar o Código em uma Proposta 
de Emenda Constitucional (PEC), 
um Regime Diferenciado de Con-
tratações Públicas (RDC), uma le-
gislação específica de Acesso à Bio-
diversidade e um projeto de lei que 

incorporasse itens do 
PL 2.177, Lei de Ino-
vação e outras simila-
res. A intenção é tocar 
em pontos cruciais 
para pesquisadores.
“Por que o Brasil tem 
um regime diferen-
ciado de contratações 
para obras da Copa do Mundo, mas 
engessa a pesquisa científica? Se o 
país chegou à conclusão de que a Lei 
8.666 não servia para a realização da 
Copa do Mundo e das Olimpíadas, 
e fez o RDC para estes eventos, por 
que não para as universidades?”, 
questionou a presidente da Socie-
dade Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC), Helena Nader, na 
audiência pública da comissão espe-
cial que analisou a proposta do Có-
digo, em maio deste ano (em matéria 
publicada em maio no JC  4732).
Uma das mudanças mais aguardadas 
é a flexibilização da questão de com-
pras e contratações, com a retirada 
da obrigatoriedade da aplicação da 
Lei das Licitações (8.666/1993) às 
atividades de CT&I, que indica que 
o critério das aquisições seja sempre 
o menor preço, o que muitas vezes 
compromete a qualidade da pesqui-
sa, que deve ter insumos adequados 

e equipamentos específicos. Nesse 
sentido, também aparece como en-
trave a Lei de Importação, que pre-
judica quem depende de material 
específico fabricado no exterior.

Importações Uma pesquisa condu-
zida desde 2004 pelo Laboratório 
Nacional de Células Tronco Em-
brionárias (LaNCE), do Instituto 
de Ciências Biomédicas da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ), mostra o impacto da difi-
culdade de importação sobre o pro-
gresso da ciência brasileira. 
Os resultados de 2010 apontados 
por trabalho deram base a um Pro-
jeto de Lei do deputado Romário 
(PSB-RJ) que aguarda deliberação 
na Comissão de Seguridade Social e 
Família (CSSF). Uma das propostas 
é que se faça um cadastro nacional 
dos pesquisadores que teriam li-
beração imediata dos materiais da 
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Leis que engessam pesquisa no país  
podem ser alteradas ainda este ano
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pesquisa. Ele passaria a ter respon-
sabilidade sobre os produtos adqui-
ridos e pelos possíveis danos à saúde 
individual ou coletiva e ao meio am-
biente decorrentes de alteração da 
finalidade declarada para o ingresso 
do material.
Extravios, alto custo de transporte 
e tempo de liberação dificultam a 
aquisição de substâncias controla-
das – como solventes, reagentes e 
medicamentos – e interrompem tra-
balhos. Para Daniel Veloso Cadilhe, 
pesquisador do LaNCE, para impor-
tar células ou animais é preciso sor-
te. “Quando as células são liberadas, 
vêm invariavelmente descongeladas 
e, portanto, mortas. Certa vez im-
portamos uma carga perecível e esta 
ficou embargada por dois meses. Per-
demos R$ 30 mil. É dinheiro público 
gasto em vão que poderia ser rever-
tido em avanço científico”, lamenta.

prestação de contas Havendo mu-
dança nas legislação, deve mudar 
também a prestação de contas, pois 
os Tribunais de Contas, responsá-
veis pela fiscalização da aplicação 
dos recursos públicos, realizam mais 
comumente a auditoria baseada na 
verificação de cumprimento de leis 
(e não nos resultados da gestão). Em 
sua tese de doutorado, recentemen-
te defendida no Instituto de Geoci-
ências da Universidade Estadual de 
Campinas (Unicamp), Maristella 
Barros Ferreira de Freitas, apontou a 
existência de um ambiente de inse-

gurança na gestão de CT&I, causa-
da pelas imperfeições e a rigidez das 
legislações, que afeta todo o proces-
so científico e tecnológico.
Além das imprecisões e obscurida-
des das legislações específicas (que 
resultam em divergência de interpre-
tações), outro agravante é o fato de 
o instrumento utilizado para fiscali-
zação pelos Tribunais de Contas ser 
a auditoria de conformidade – tam-
bém conhecida como auditoria de 
regularidade. Esse tipo de controle 
prioriza a verificação do cumprimen-
to de disposições legais em detrimen-
to da avaliação de resultados. 
O julgamento resulta em determi-
nações de natureza punitiva. São 
as medidas cautelares (afastamento 
temporário do responsável, indispo-
nibilidade ou arresto de bens e sus-
pensão de ato ou procedimento) e 
sancionadoras (aplicação de multas, 
ressarcimento de valores e inabilita-
ção do responsável por um período 
de 5 a 8 anos para o exercício de car-
go em comissão ou função de con-
fiança na administração pública). 
“Diante de perspectivas tão ameaça-
doras, é natural o sentimento de me-
do e insegurança dos pesquisadores 
e gestores públicos. Nesse cenário, 
assumir um cargo público nessa área 
ou gerenciar recursos públicos para 
P&D passou a ser uma tarefa de ris-
co pessoal”, aponta Freitas.
Nem sempre as exigências legais se 
aplicam à realidade do ambiente de 
CT&I. É o caso de contratação tem-

porária de pesquisadores sem con-
curso público. "Criar mecanismos 
de identificação de pontos fracos e de 
pontos fortes na gestão das atividades 
de CT&I e P&D, apontariam para 
soluções de controle mais eficientes 
para atingir o almejado desenvolvi-
mento científico e capacitação tec-
nológica", afirma a pesquisadora. 

modelos Um bom exemplo, segun-
do ela, é o que fazem o GAO (Es-
critório de Contabilidade do Gover-
no) e o NAO (Escritório Nacional e 
Auditoria), entidades fiscalizadoras 
dos Estados Unidos e do Reino Uni-
do, respectivamente. Nesses países a 
fiscalização da aplicação de recursos 
públicos se dá mediante performan-
ce auditing, que nos Tribunais de 
Contas do Brasil é chamado audito-
ria operacional. Essa auditoria tem 
mais flexibilidade na escolha dos ob-
jetos e na forma de comunicar  suas 
conclusões. Baseada em normas in-
ternacionais, requer do auditor fle-
xibilidade, imaginação e capacidade 
analítica.  Assim, mesmo com mu-
danças no marco legal da pesquisa 
científica no Brasil, seria adequado 
que a auditoria de conformidade 
fosse utilizada apenas na fiscalização 
das áreas “meio” (apoio adminis-
trativo, infraestrutura, previdência 
de inativos, amortização e encargos 
da dívida interna, cumprimento de 
sentenças judiciais).

Marina Gomes
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